
LEI Nº 2.493 DE 10 DE AGOSTO DE 2021

“DISPÓE SOBRE A EXECUÇÃO DO
IIINO NACIONAL E DO HINO OFICIAL
DO MUNICIPIO, Nos
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO No
AMBITO DA CIDADE DE
CACHOEIRAS DE MACACU/IU “

A Cinara Municipil dg Cummins de Muuu, Estado do Rio de Janeirº. no uso de mas
llribulções legais, nprovl, : eu promulgo . seguia» bei:

An. lº » Tom: obrignlório em wdn . rede de ensino. ms escolªs públicas : partícula“. 1 execução
do Hino Nacional e o Hino OMM do Municipio de Clchocína: d: MICIEH.

51" - Os colégios fomurin u diversa fumus no pátio da moh em posição dg sentido : lodos os
Alunos e seu corpo docanle emo-lio o Hino Nacionll e o Hino Oicill do Município de Cnchoeim
de
Muuu.

gz- , Em quªlquer hipótese. m I-Iims deverão m executados inIeg'ulmmte e Iodos os presente!
devem uma: atitude de respeito la um em win.

An. 2“ — Ficam : Secrel-fil Municip—ll de Educ.-Qin : o Canselhn Municipal de Cultun
encarregados das normas e da eficácia desta Lei, Gudin-ndo (: cumprimento da mm; em Rod: &

rede de ensino do Município da Cachoeira: de Mum.

An. 3" _ Em in entrará a.. vigm ru am.. de m publicªção. Nvogllldo ax disposições em
contrário.

Cuch ira de
Miªmi,

lº de lgoslo de 1021

%%
Allam Tale: Mich/uia
Milani!

Amorim Verudm Murcon Vinícius Fermin Romcm (Vinícius Roman) - PMB


